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Critérios para Avaliação de Títulos de Seleções e Concursos Públicos para o 

Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT) da UUNDC. 
 

 

 

I - FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA – até 25 (vinte e cinco) pontos, sendo 

considerado o título maior do candidato. 
 

1. GRAU DE DOUTOR, livre docência, em campo diretamente relacionado com a área 

de conhecimento objeto do concurso: 25 pontos 
 

2. GRAU DE MESTRE em campo diretamente relacionado com a área de 

conhecimento objeto do concurso: 20 pontos 
 

3. GRAU DE ESPECIALIZAÇÃO em campo diretamente relacionado com a área de 

conhecimento objeto do concurso, com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) 

horas com avaliação final, ministrado por instituição de Ensino Superior: 17 pontos 
 

4. GRAU DE APERFEIÇOAMENTO em campo diretamente relacionado com a área de 

conhecimento, objeto do concurso, com duração mínima de 180 (cento e oitenta) horas 

com avaliação final, ministrado por instituição de Ensino Superior: 15 pontos 
 

5. CURSO DE GRADUAÇÃO em campo diretamente relacionado com a área de 

conhecimento, objeto do concurso, ministrado por instituição de Ensino Superior: 10 

pontos 
 

 

II - ATIVIDADE DOCENTE, devidamente comprovada e relacionada à área de 

conhecimento, objeto do concurso: 40 (quarenta) pontos. 
 

1. Experiência superior a 5 (cinco) anos: 40 pontos 
 

2. Experiência de 3 (três)  a 5 (cinco) anos: 35 pontos 
 

3. Experiência de 1(um) ano e inferior a 3 (três) anos: 30 pontos 
 

NOTA: MONITORIA NÃO VALE COMO ATIVIDADE DOCENTE. 
 

 

III – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL além da ATIVIDADE DOCENTE, devidamente 



comprovada e relacionada à área conhecimento, objeto do concurso, até 10 (dez) pontos 
 

1. Experiência superior a 5 anos: 10 pontos 
 

2. Experiência de 3 (três) a 5 (cinco ) anos: 07 pontos 
 

3. Experiência de 1 (um)  ano e inferior a 3 (três) anos: 05 pontos 
 

 

IV - TRABALHOS PUBLICADOS, devidamente comprovados e relacionados com a 

área de conhecimento objeto do concurso: até 10 (dez) pontos 
 

1. Capítulo de livro editado: 04 pontos 
 

2. Publicações, em revistas especializadas: 04 pontos (1,0 ponto por publicação) 
 

3. Publicações, em anais (de congresso, seminário e/ou similares): 02 pontos (1,0 ponto 

por publicação) 
 

 

V - TRABALHOS APRESENTADOS, devidamente comprovados e relacionados com a 

área objeto do concurso: até 10 (dez) pontos 
 

1. CONFERÊNCIA: 04 pontos (1,0 ponto por apresentação) 
 

2. PARTICIPAÇÃO EM MESAS REDONDAS e/ou similares: 03 pontos (1,0 ponto 

por apresentação) 
 

3. COMUNICAÇÃO: 03 pontos (1,0 ponto por apresentação) 
 

  

VI - APROVAÇÃO EM CONCURSOS ou Seleções para o ingresso do Magistério na 

área de conhecimento, objeto do concurso: até 05 (cinco) pontos 
 

1. PROFESSOR EFETIVO (Magistério Superior) 02 pontos (1,0 ponto por 

aprovação) 
 

2. PROFESSOR EFETIVO (Ensino Básico, Técnico e Tecnológico): 02 pontos (1,0 

ponto por aprovação) 
 

3. PROFESSOR SUBSTITUTO: 01 ponto (0,5 ponto por aprovação) 
 

 

 

Critérios Aprovado pelo Conselho do Centro de Ciências Agrárias da Universidade Federal do 

Ceará, na sessão ordinária do dia 29 de novembro de 2013. 
 

 

  


